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AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MERCADO DE TRABALHO: UMA VISÃO JURÍDICA

Thays de Oliveira Santos Rodrigues

Waléria Medeiros Lima

RESUMO 
O autismo, também conhecido como Transtorno do Espectro Autista (TEA), é definido como uma condição do neurodesenvolvimento que afeta a maneira como uma pessoa percebe e interage com o mundo ao seu redor. Baseado nisso, o presente trabalho teve como objetivo refletir sobre a inclusão de pessoas com TEA no mercado de trabalho. Foram investigados os desafios históricos enfrentados pelos deficientes, especialmente aqueles com autismo no ambiente laboral, bem como as práticas exclusivas e discriminatórias presentes, analisando os direitos garantidos e que frequentemente são desrespeitados por muitas empresas. O estudo analisou também as evoluções normativas e como a legislação brasileira regulamenta a inclusão de pessoas com TEA no mercado de trabalho, destacando os benefícios da contratação dessas pessoas. Dessa forma, foram discutidos alguns questionamentos: A integração dos autistas no mercado de trabalho acontece do mesmo modo à de outras pessoas com diferentes deficiências? Como a legislação brasileira disciplina a inserção no mercado de trabalho das pessoas com TEA? Pode ser realizada de forma efetiva a inclusão da pessoa com autismo no ambiente laboral? Para alcançar esse propósito, foi utilizada uma revisão bibliográfica fundamentada em obras e pesquisas de autores e estudiosos renomados no campo jurídico brasileiro, respaldada na legislação atual. Concluiu-se que, apesar das leis existentes, é fundamental uma maior conscientização e aplicação efetiva das normas e das políticas públicas para garantir a verdadeira inclusão e igualdade de oportunidades no âmbito ocupacional para pessoas com autismo.

Palavras-chaves: Direito. Autismo. Inclusão. Mercado de trabalho.
ABSTRACT

Autism, also known as Autism Spectrum Disorder (ASD), is defined as a neurodevelopmental condition that affects how a person perceives and interacts with the world around them. Based on this, the present study aimed to reflect on the inclusion of individuals with ASD in the job market. The historical challenges faced by people with disabilities, especially those with autism in the workplace, as well as the exclusive and discriminatory practices present, were investigated, analyzing the rights guaranteed and often disregarded by many companies. The study also examined regulatory developments and how Brazilian legislation regulates the inclusion of individuals with ASD in the job market, highlighting the benefits of hiring these individuals. Therefore, several questions were discussed: Does the integration of individuals with autism into the job market occur in the same way as it does for other individuals with different disabilities? How does Brazilian legislation regulate the insertion of individuals with ASD into the job market? Can the inclusion of individuals with autism in the workplace be effectively realized? To achieve this purpose, a bibliographic review was conducted based on works and research by renowned authors and scholars in the Brazilian legal field, supported by current legislation. It was concluded that, despite existing laws, greater awareness and effective application of norms and public policies are essential to ensure true inclusion and equal opportunities in the occupational sphere for people with autism.
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1 INTRODUÇÃO
Ao longo do transcurso dos anos, em decorrência do substancial avanço tecnológico e econômico, o cenário laboral tem se tornado progressivamente intrincado. Além disso, acrescenta-se o desafio adicional enfrentado pelas pessoas com deficiência, particularmente aquelas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), em encontrar oportunidades profissionais. Aumentam-se as dificuldades e os obstáculos, bem como o preconceito por parte dos empregadores e funcionários. A falta de conscientização dificulta o acesso e, consequentemente, fecha as portas para oportunidades que deveriam ser acessíveis a todas as pessoas com deficiência, sem distinção.

Para garantir proteção e inclusão, a legislação brasileira obteve avanços inovadores. A influência inicial veio da Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU em 1948, que identificou os princípios essenciais de igualdade e dignidade para cada indivíduo, impactando na defesa dos direitos das pessoas com deficiência no Brasil. 
Adicionalmente, a Lei n. 8.213/1991 garante o Benefício de Prestação Continuada (BPC) previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Esta disposição oferece cobertura de segurança social a indivíduos com deficiência, incluindo aqueles sem espectro de autismo, desde que sejam incapacitados de se sustentarem ou de receberem apoio de suas famílias.
A política nacional de proteção dos direitos das pessoas com o Transtorno do Espectro Autista (TEA), conhecida como Lei Berenice Piana (Lei n. 12.764/2012), que foi posteriormente complementada pela Lei Romeo Mion (Lei n. 13.977/2020), tem como objetivo promover a inclusão dos autistas, garantindo o acesso aos seus direitos. Porém, mesmo mediante aos esforços contínuos, a falta de qualificação dos profissionais e recursos limitados, somando a grande discriminação das pessoas no mercado de trabalho, aumentam de forma intensa os desafios e na concretização desses direitos.
Em virtude disso, para que as pessoas com autismo possam de fato desfrutar dos seus direitos de forma ampla, bem como participar de questões sociais ativamente, é necessário que exista um empenho muito maior para monitorar e reforçar a efetivação das políticas estabelecidas, garantindo que os autistas sejam realmente assistidos.
Dessa forma, a pauta para a inclusão social de pessoas com deficiência está despertando discussões e mobilizando ações políticas relevantes, especialmente em uma sociedade que valoriza a diversidade e a equidade, entretanto, essa questão vai muito além do senso comum. 

Se torna um dever ético e social, uma obrigação legal e política. Ele se destaca como um compromisso fundamental em favor da justiça e da igualdade de oportunidades, bem como no respeito à diversidade. Portanto, pergunta-se: A integração dos autistas no mercado de trabalho acontece do mesmo modo à de outras pessoas com diferentes deficiências? Como a legislação brasileira disciplina a inserção no mercado de trabalho das pessoas com TEA? Pode ser realizada de forma efetiva a inclusão da pessoa com autismo no ambiente laboral?
Para explorar essas temáticas, esse estudo visa examinar os obstáculos enfrentados por indivíduos autistas ao buscar inserção no mercado de trabalho, investigando circunstâncias que ofereçam oportunidades inclusivas e avaliando o amparo jurídico destinado à pessoa autista. Além do mais, pretende-se abordar os dispositivos legais pertinentes aos direitos da pessoa com TEA, analisando as práticas inclusivas e não inclusivas observadas no ambiente ocupacional. Logo, buscando possibilitar a conscientização perante as vantagens existentes na inclusão destes na equipe de trabalho.
Com a pretensão de atender à finalidade proposta, foram definidos os seguintes tópicos: investigar os obstáculos enfrentados na admissão de pessoas diagnosticadas com autismo no ambiente laboral; analisar a percepção dos gestores e funcionários das empresas referentes a  contratação de indivíduos com autismo; destacar a importância da inserção de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no mercado de trabalho, sob uma perspectiva jurídica e social, verificando como a legislação brasileira trata o assunto, avaliando a eficácia das políticas públicas e as lacunas existentes na aplicação das leis voltadas para a inclusão profissional dos autistas.
Buscando responder as indagações acima, foi substancial um estudo qualitativo, exploratório e descritivo, através de argumentos reais, relativos a inclusão/exclusão das pessoas com transtorno de espectro autista no mercado de trabalho. Desta forma, poderemos responder à problemática que gerou este objeto de pesquisa, bem como, analisar dentro da lei a garantia dos direitos desses indivíduos. Utilizando os fundamentos de especialistas como Gobetti (2023), Capelin (2023), Gonçalves Neto, et al. 2020, Veras e Castro (2021), dentre outros que tratam sobre a tese proposta. A pesquisa abordará aspectos relacionados ao contexto histórico do Transtorno do Espectro Autista (TEA) no ambiente laboral, contemplando sua conceituação, os desafios, características e obstáculos enfrentados pelas pessoas com TEA. 
Será analisado também o marco legal brasileiro que visa proteger os direitos assegurados pela legislação nacional às pessoas com autismo. De tal forma, para a construção do artigo fora estabelecido um critério, primeiramente a definição do banco de dados em que seriam feitas as pesquisas, posteriormente, a delimitação da busca dos artigos onde foi realizada de acordo com os últimos seis anos, abrangendo o período de janeiro a maio de 2024. Tendo como base, questões bibliográficas, mediante a registros disponíveis em artigos científicos, livros e outros documentos que corroborem para o embasamento teórico necessário. 
2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA DA INCLUSÃO DE PESSOAS COM TEA NO MERCADO DE TRABALHO
Os indivíduos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) tiveram uma história de marginalização e não reconhecimento, uma trajetória marcada pela violação de direitos fundamentais e, principalmente, pela exclusão social. 
Os estudos realizados ao longo do tempo se depararam com obstáculos quanto à compreensão de suas origens e identificação das características em diferentes sujeitos. Desta forma, seja no contexto educacional ou no contexto clínico, é crucial a indispensabilidade de adaptação e diversificação de métodos cuja finalidade principal seja atender às demandas específicas dessa população, visto que, a variedade de abordagens e recursos disponíveis para lidar com o autismo retrata a necessidade do enfoque nessa temática (Gobetti, 2023).
As pessoas com autismo foram historicamente discriminadas e excluídas do meio social. Tendo os seus direitos violados como cidadãos, uma vez que, eram vistos como incapazes, necessitando de forma contínua de suporte familiar.

A partir de 1948, como dito, a Organização das Nações Unidas (ONU) promulgou a Declaração Universal dos Direitos Humanos, estabelecendo que "todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, dotados de razão e consciência, devendo agir uns para com os outros" (Capelin, 2023).
Fundado nesse entendimento, é indispensável reconhecer que todos merecem sim respeito, independentemente das diferenças existentes. Tal como defende a Declaração anteriormente mencionada, onde afirma que todos têm direito à liberdade, igualdade e ao respeito, considerando que os direitos são intransferíveis e iguais ao nascer, então, todos devem agir com fraternidade uns com os outros.
Gonçalves Neto (2020) destaca a crônica marginalização das pessoas com deficiência no Brasil, ressaltando a ausência de reconhecimento de seus direitos fundamentais e o quão o século XX foi primordial, a qual expõe:

Na história brasileira se tem uma visão excludente, segregacionista e preconceituosa com relação às pessoas com deficiências. Os indivíduos com deficiência viviam a margem da sociedade, com pouco ou nenhum direito reconhecido. Em sua maioria eram mortos ou escondidos, sem ter ao menos uma chance de ser visto como ser humano integrador da sociedade. No século XX que começam a surgir as primeiras buscas aos direitos sociais com ações que partiam do governo e que visavam garantir os direitos a saúde, educação, trabalho, moradia e cultura para todos, sem exclusão de nenhum membro pertencente a sociedade (Gonçalves Neto, 2020, p. 188).
Evidencia-se o grave quadro de discriminação e violação dos direitos das pessoas com deficiência, refletindo um cenário permeado por preconceitos arraigados. 
É essencial enfatizar que a história desses indivíduos no Brasil é marcada por um longo período de marginalização e exclusão social. Por outro lado, no século XX, esse contexto foi sendo lentamente modificado, em virtude das primeiras iniciativas por parte da sociedade e do governo, onde começou a passar a garantir e assegurar direitos básicos.

Essas iniciativas foram vitais no reconhecimento das pessoas com deficiência, onde buscou firmar o acesso pleno à saúde, educação, trabalho, moradia e cultura, seguindo o que postula a Constituição Federal. Segundo destacado por Rocha e Coelho (2023, p. 12):
No âmbito jurídico brasileiro, a Constituição Federal de 1988 estabelece o princípio da igualdade, garantindo a todos os cidadãos o direito à igualdade de oportunidades no mercado de trabalho (Artigo 5º, caput). Além disso, a Constituição também estabelece a proteção aos 13 direitos das pessoas com deficiência, assegurando sua plena participação e inclusão na sociedade (Rocha; Coelho, 2023, p. 12).
A previsão constitucional mostra o compromisso do sistema jurídico brasileiro em promover a igualdade e a inclusão social. Com isso, é fundamental combater a discriminação e garantir oportunidades no mercado de trabalho para todos, independentemente de suas condições. A proteção da dignidade humana, consagrada pelo princípio da igualdade no art. 1º, da Constituição Federal, reflete o respeito e os valores que o Estado e a comunidade conferem a cada pessoa.
Nesse sentido, foram violados diversos artigos da Constituição Federal brasileira, como o princípio da igualdade (art. 5º), o direito ao trabalho (art. 6º) e o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III). Essas práticas não apenas desrespeitaram os direitos fundamentais garantidos pela Constituição, mas contribuem para a exclusão e marginalização das pessoas com autismo no ambiente de trabalho.

A consagração efetiva dos direitos desses indivíduos ocorreu apenas com a promulgação do Decreto n. 6.949, datado de 25 de agosto de 2009, o qual ratifica a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adotada em Nova York no dia 30 de março de 2007. Este dispositivo legal, ao assim fazê-lo, conferiu respaldo normativo às disposições internacionalmente reconhecidas e estabeleceu uma base jurídica sólida para a garantia e promoção dos direitos das pessoas com deficiência no Brasil (Veras e Castro, 2021).
A referida Convenção estabelece seus princípios gerais no art. 3º, da referida lei, que dispõe:

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas; 
b) A não-discriminação; 
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade; 
e) A igualdade de oportunidades; 
f) A acessibilidade; 
g) A igualdade entre o homem e a mulher; 
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.

O Decreto define princípios fundamentais, tais como dignidade, autonomia, não discriminação, integração social plena, respeito à diversidade, igualdade de oportunidades e acessibilidade. Logo, esses princípios ocupam uma função importante quanto ao desenvolvimento de políticas públicas que buscam a igualdade de gênero e o desenvolvimento das capacidades das pessoas com deficiência.
Nesse panorama, dentre as garantias estabelecidas aos portadores de deficiência, o acesso ao trabalho é fundamental para a sua independência financeira e social. Ademais, essas garantias infelizmente não são disponibilizadas. Seguindo o entendimento de Veras e Castro (2021):
O trabalho no seu contexto possibilita a pessoa ter uma relativa independência financeira, o que será relevante na inclusão social do indivíduo. Os desafios enfrentados pelos autistas para estarem no mercado de trabalho não assegura sua eficácia à sua empregabilidade (Veras e Castro, 2021, p. 06).
Mesmo que, a atividade ocupacional proporcione aos autistas uma independência financeira e integração social, ainda existem estigmas sociais, a falta de acolhimento, dificultando a entrada e mais que isso, a permanência dos autistas nas empresas.
Essa questão da inclusão de pessoas com deficiência é um tema que remonta à antiguidade, abrangendo todos os tipos de deficiência. No mais, o modo que o meio social as aborda vem sendo transformado gradativamente. Com isso, precisa ser analisado e investigado essas mudanças das pessoas neurodiversas.
Para Rezende e Lellis (2022, p. 18):

A deficiência é algo que faz parte da sociedade desde a antiguidade, sejam pessoas com deficiências físicas ou mentais, assim como as malformações congênitas, amputações decorrentes de traumas e também doenças graves que resultaram em consequências incapacitantes. Posto isso, as PcD’s sempre estiveram no mundo, isso não mudou, entretanto, como o mundo lida com a deficiência, parece-nos de fundamental investigação para a compreensão da questão que se coloca para esta pesquisa, qual seja, os limites e possibilidades de uma vida economicamente ativa de pessoas neurodiversas (Rezende; Lelis, 2022, p. 18).
Seguindo esse entendimento, a constância histórica da presença de deficiências no meio social e a urgência de compreender a forma como estas são abordadas, sobretudo no que concerne à neurodiversidade, no âmbito da participação econômica, torna-se imprescindível investigar como a sociedade aborda essa questão. Desse modo, essa investigação é fundamental principalmente para a compreensão de como as pessoas com neurodiversidade podem de fato ser incluídas de uma maneira eficiente não apenas no mercado de trabalho, mas sim na sociedade como um todo.
3 TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA): CONCEITO E DESAFIOS
          Diante do grande número de diagnósticos de autismo ao longo do tempo, torna-se necessário abordarmos o conceito e os desafios enfrentados por essas pessoas no mercado de trabalho, buscando destacar as barreiras enfrentadas, as políticas e iniciativas que visam promover sua inclusão no ambiente laboral e discutindo as adaptações necessárias para atender às suas necessidades específicas, de forma à idealizar um ambiente mais inclusivo; e assim, contribuir para o crescimento profissional dos autistas e consequentemente o desenvolvimento das empresas e da sociedade.Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário

Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário

           Conforme Rocha (2023) relata, o autismo é um transtorno do neurodesenvolvimento, não sendo considerado como uma doença. Algumas de suas características incluem dificuldades de comunicação, interação social e padrões de comportamento repetitivos. Além disso, não apresenta associados ao TEA traços físicos específicos, tampouco, causa danos à saúde mental do indivíduo.

Nas últimas décadas, o diagnóstico está cada dia mais em ênfase e discussão, contudo, ainda sim, existem estigmas referentes à condição dos autistas, dificultando o acesso a recursos, do mesmo modo ao apoio que eles e as famílias necessitam.

Seguindo esse viés, de forma específica, o TEA é definido como um conjunto de condições, que se manifestam na infância e têm probabilidade de permanecer ao decorrer da vida adulta, sem apresentar deterioração progressiva (Branca et al., 2018). Em consonância com isso, abrange uma ampla gama de sintomas e níveis de gravidade, obtendo uma natureza persistente e estável.
A falta de deterioração progressiva indica que com o suporte adequado, é possível desenvolver habilidades e melhorar a qualidade de vida ao longo do tempo, por isso é essencial entender a necessidade de intervenções precoces e contínuas. 
A permanência dos sintomas ressalta a importância de estratégias de longo prazo e de uma abordagem que envolva a família, a comunidade e profissionais de diversas áreas para promover a inclusão e o desenvolvimento das potencialidades dos indivíduos com TEA. Segundo Torres (2023, p. 22-23), os graus de funcionalidade e dependência da pessoa com autismo são classificados da seguinte maneira:
Conforme os graus de funcionalidade e dependência da pessoa que tem autismo, ele é caracterizado, tendo três tipos de graus tanto na interação social quanto nos comportamentos repetitivos e restritivos. Iniciando pelos graus de interação social, o grau de número 1 é aquele que a pessoa não requer muito apoio pois ela é mais funcional, consegue se comunicar sozinha, mas encontra dificuldade nas interações sociais, se frustrando nas tentativas de fazer novas amizades. O grau 2, a pessoa tem maior dificuldade tanto verbalmente, quanto não verbalmente, com isso encontra dificuldade na interação social necessitando de um suporte maior. Já no grau 3, a pessoa não tem disposição em ter uma comunicação com os outros, necessitando de um apoio maior, pois sua fala não pode ser bem compreendida, com poucas palavras (Torres, 2023, p. 22-23).
Em suma, para que seja possível as adaptações como por exemplo referente a cada necessidade de forma exclusiva de paciente para paciente, essa individualização do tratamento é crucial, uma vez que identifica a diversidade do TEA e a importância de cada interferência. Desse modo, essa visão explana sobre a eficácia das intervenções, do suporte contínuo e multidisciplinar, somando a profissionais de diferentes áreas capacitados e com o propósito de contribuir para que os autistas tenham uma melhor qualidade de vida. Dispondo de uma base sólida para políticas de saúde e educação focadas a esse público conforme cada grau de diagnóstico apresentado.
Quanto ao diagnóstico do autismo, Gobetti (2023, p. 9) relata que:
Atualmente, entende-se que o diagnóstico do autismo (infantil e adulto) é realizado por especialistas (médicos), utilizando como base os manuais de diagnósticos ou manuais de categorização nosológica. Os mais aplicados são o Manual de diagnóstico e estatístico de transtornos mentais (DSM-V), da Associação Americana de Psiquiatria (APA), e pela Classificação Internacional de Doenças (CID-11), CARS scale over 3 (Gobetti, 2023, p. 9).

O laudo do autismo não deve ser visto como um rótulo e sim como um meio para simplificar o acesso a todos os serviços e direitos. Só confirma o quanto é essencial o processo do diagnóstico, para recebam o apoio necessário para que se desenvolvam da melhor forma possível.

A sociedade tem a obrigação de ser consciente em relação ao TEA, buscando contribuir com a inclusão e a presença permanente do respeito à diversidade neurocognitiva. É necessário sistema de saúde seguro e profissionais qualificados para que sejam fornecidos diagnósticos corretos.
3.1 BARREIRAS E ESTIGMAS ENFRENTADOS POR PESSOAS COM TEA NO MERCADO DE TRABALHO

A igualdade de aceitação, nos vários aspectos da vida de uma pessoa conforme a teoria, deve ser um princípio fundamental e inegociável. Porém, a realidade frequentemente se desvia desse ideal, o que revela divergências e dificuldades significativas no processo de aceitação e inclusão das diferenças.
Seguindo esse viés, Cunha (2021, p. 304) afirma que “a exclusão não ocorre apenas pelo fato de as estruturas sociais serem desiguais, mas também porque os corpos não são considerados úteis à inclusão no sistema capitalista”.
Em síntese, por mais que uma empresa demonstre um viés socialmente responsável e reserve uma quota específica de vagas para pessoas com deficiência (PCDs), o paradigma financeiro fundado no sistema de capitalização muitas vezes prioriza a maximização da produção em larga escala. Frequentemente as pessoas sem deficiência ocupam a maioria das vagas. Devido a essa questão, os cargos reservados para portadores de deficiências são preenchidos apenas para atender aos requisitos legais de cotas e não promovem a participação desses indivíduos no mercado de trabalho.
Citando Carneiro (2023, p. 19), 
Diante disso, é perceptível que a realidade do TEA na tentativa de se inserir no trabalho é complexa e com muitos percalços. Desde a entrevista à inserção em ambientes sem suporte ou adaptações, até ocorrências de discriminação e perseguição pelos colegas e gestores, e, falta de incentivos de políticas públicas podem ser, assim, fatores agravantes para tornar a caminhada laboral mais fluída. Essas questões inviabilizam a adaptação e atuação de muitos autistas que tem competência de apresentar suas potencialidades e as exercerem no ambiente laboral e por isso é necessário discutir temáticas em defesa desse público (Carneiro, 2023, p. 19).

Esse cenário nos induz a questionamentos precisos e pontuais, onde é preciso ações que coloquem todos onde de fato devem estar, ou seja, nos mesmos lugares nas mesmas posições, sem análise de diferenças físicas ou psíquicas. Essa reflexão remete a uma das maiores discussões existentes no mundo atual, ou que deveria ser uma das maiores não apenas a falta de vagas para pessoas com deficiências, mas sim a legislação em vigor que garanta que essas oportunidades realmente sejam garantidas que saiam do papel e se edifiquem na prática, no dia a dia.

Porque muitos deles não podem participar ao menos de entrevistas de emprego, não lhe são dados a oportunidade de tentar ser avaliado. Esse descaso atinge princípios fundamentais, como o de igualdade e a não discriminação estabelecidos no direito, traz por conseguintes questões sobre a eficácia e a adequação de como acontece esses recrutamentos e seleções. Adicionalmente, em muitos casos a não aceitação das pessoas com TEA, advém da falta de conhecimento adequado e da negligência na propagação de suas qualidades e aptidões.
Reiterando o entendimento, esse cenário pode desrespeitar preceitos legais de igualdade e não discriminação, presentes em instrumentos normativos como a Constituição Federal e a legislação infraconstitucional que regula as relações de trabalho (Veras, 2021).
É importante enfatizar não apenas os obstáculos, tais como, a sensibilidade auditiva e as dificuldades quanto à interação social, que inclusive são barreiras frequentemente mal interpretadas pelas empresas, resultado da falta de informações adequadas e que consequentemente geram a negligência em não reconhecer as diversas qualidades dos autistas. Todavia, cabe ressaltar os benefícios da intensa concentração típica do TEA, o que indica que, com o apoio adequado, esses indivíduos podem se integrar e contribuir significativamente nos meios profissionais. 

Apesar dos progressos as políticas de inclusão têm perdido força com o decorrer do tempo. De acordo com Araújo, Américo & Moreira (2019), isso é resultado da integração dos movimentos sociais que defendem os direitos das pessoas com deficiência ao Estado. Esses movimentos são compostos por campanhas e propostas, que têm como principais protagonistas as Organizações Não Governamentais (ONGs) ou entidades sociais, cujos compromissos com a promoção desses direitos são frequentemente questionados.
Quanto ao enfraquecimento das políticas públicas ressalta a necessidade de fortalecer e revitalizar o papel das organizações sociais, garantindo que a inclusão seja não apenas um objetivo teórico, mas uma realidade prática e sustentada. Até mesmo porque essas entidades recebem apoio financeiro e repassam a demanda para órgãos governamentais, os quais, por sua vez, acabam por negligenciar os problemas em questão (Araújo, Américo & Moreira, 2019).
Essa questão é bastante relevante na relação entre as entidades que recebem apoio financeiro e os órgãos governamentais. Ainda que, obtenha suporte financeiro, essas organizações acabam deixando as suas necessidades para os órgãos governamentais, que, frequentemente, ignoram as questões apresentadas. Essa dinâmica demonstra uma deficiência de coordenação estratégica na administração pública, uma vez que a transferência de responsabilidades não é acompanhada de ações efetivas para resolver problemas. Os órgãos governamentais precisam adotar medidas proativas e responsáveis, suprindo as demandas, destinando os recursos de forma consciente e eficiente, priorizando a sociedade, evitando prejudicar as comunidades que carecem desse apoio. 

4 MARCO LEGAL BRASILEIRO DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Se considerarmos o trabalho como uma categoria essencial para o desenvolvimento social do indivíduo, representa uma distinção fundamental entre seres humanos e animais, e, por conseguinte um meio pelo qual o indivíduo pode intervir de forma consciente no mundo e na natureza, atuando como mediador de suas ações.
No âmbito específico referente a produção capitalista “o processo de trabalho deve ser considerado de início independentemente de qualquer forma social determinada” (Marx, 1983, p. 297). Como explica:

[...] antes de tudo, o trabalho é um processo entre o homem e              a Natureza, um processo em que o homem, por sua própria ação, media (sic), regula e controla seu metabolismo com a Natureza. Ele mesmo se defronta com a matéria natural como uma força natural. Ele põe em movimento as forças naturais pertencentes à sua corporalidade, braços e pernas, cabeça e mão, a fim de apropriar-se da matéria natural numa forma útil para sua própria vida. Ao atuar, por meio desse movimento, sobre a natureza externa a ele e ao modificá-la, ele modifica, ao mesmo tempo, sua própria natureza (Marx, 1983, p. 297).

Então, se o mercado de trabalho diminuir a oferta de vagas de emprego ou as precarize, está negando os direitos trabalhistas, violando o individualismo, os direitos e a dignidade humana. Esse cenário não apenas contradiz as conquistas de inclusão social alcançadas pelas pessoas com deficiência, compromete as políticas públicas de direitos. Por isso, a inclusão de pessoas com autismo requer a garantia das oportunidades existentes e disponíveis, a criação de ambientes de trabalho adaptados e o cumprimento rigoroso das leis de inclusão.
Para Gonçalves Neto (2020), conforme estabelecido pela Lei n. 8.213/1991, também conhecida como Lei de Benefícios da Previdência Social, que estabelece critérios para a concessão de benefícios previdenciários e define políticas para a inclusão de pessoas com deficiência, é uma obrigação legal das empresas brasileiras contratar uma proporção de trabalhadores com deficiência ou reabilitados, com o objetivo de, através de cotas, promover a inclusão dessas pessoas no mercado.
Atualmente, no Brasil, o emprego das pessoas com deficiência se encontra assegurado pelo sistema de cotas, que pertence a umas das formas de ações afirmativas e políticas públicas que está amparada pela Lei 8.213/91. O artigo 93, incisos I a IV, explica de forma objetiva a proporção de empregados que a empresa possui com o percentual de trabalhadores deficientes físicos que devem ser contratados, sendo, a empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de dois a cinco por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados, ou pessoas portadoras de deficiência. (Gonçalves Neto, 2020, p. 188-189).

Mesmo existindo os esforços iniciais, ainda existem obstáculos para a concretização desse ideal, tais como a falta de estrutura adequada e conscientização por parte das empresas sobre a relevância e os benefícios da inclusão de pessoas com autismo no ambiente de trabalho.
No artigo 93, caput e incisos da lei supracitada, está estabelecido um percentual de cotas a serem disponibilizados para pessoas com deficiência ou reabilitadas.
A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados - 2%;

II - de 201 a 500 - 3%;

III - de 501 a 1.000 - 4%;

IV - de 1.001 em diante - 5%.

Assim, a cota irá variar de acordo com o número de funcionários da organização. Diante do aparato legal brasileiro, as companhias devem adotar medidas efetivas para assegurar a inclusão efetiva de pessoas com deficiência no mercado de trabalho, dentre elas os autistas.
No entanto, as cotas não são suficientes. É vital a promoção por parte das empresas em ambientes inclusivos, assegurando condições adequadas para a que os funcionários com deficiência possam executar sem preocupações as atividades no ambiente laboral (Neves, 2023).
Com a inclusão dos autistas no mercado de trabalho, mediante a uma postura proativa reconhecendo as diferenças, as empresas estarão sobretudo, construindo um ambiente acessível por todos, sem distinção. Auxiliando na construção de uma sociedade sem divisões, não se restringindo apenas aos requisitos legais. Colocando em prática as virtudes dos autistas, descentralizando as limitações e aproveitando as suas aptidões. 

5 DIREITOS GARANTIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA ÀS PESSOAS COM TEA

Em 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU enfatizou a relevância da defesa dos direitos básicos que são inerentes a todos. Esta Declaração defende a importância de dispor de oportunidades mais justas e equitativas para todos, incluindo os que possuem TEA. Reforçando o compromisso de todos, sem distinção com a proteção contínua dos direitos humanos e a carência de sociedade mais diversificada e inclusiva. 
No que diz respeito ao direito previdenciário, pessoas com o diagnóstico do TEA, possuem o direito a benefícios previdenciários, como por exemplo o Benefício de Prestação Continuada (BPC), estabelecido pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei n. 8.213/1991. Contudo, mediante a condição de não possuir recursos financeiros para sua subsistência ou da sua família, e não possuir nenhum outro benefício de seguridade social e demais exigências definidas. Esse benefício é elementar para o cuidado para com os autistas (Medeiros, 2023).
Sob essa ótica, a legislação brasileira na proteção das pessoas com TEA, tem uma responsabilidade e um papel indispensável, assegurando a inclusão em muitos âmbitos da vida social. A Lei Berenice Piana, institui uma Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (SILVA, 2020).
Esta lei é importante para a promoção dos direitos e para a melhoria da qualidade de vida das pessoas com TEA no Brasil, estabelecendo diretrizes relevantes para sua inclusão educacional, social e laboral, e assegurando o acesso a tratamentos e apoios específicos. 
De acordo com o art. 3º, inciso IV, são garantidos à pessoa com TEA, o acesso:
a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho;

d) à previdência social e à assistência social. (Brasil, 2012).
Dessa maneira, o referido inciso dispõe que é direito do autista ingressar no mercado de trabalho, reconhecendo que as pessoas com TEA possuem os mesmos direitos de pessoa que não possua deficiência, valorizando suas competências e as suas contribuições para o meio social. 
O que se observa é que a legislação procura remover as barreiras existentes, colocando em posição igualitária todos os cidadãos. Essa disposição, permite o desenvolvimento de suas competências profissionais, não se referindo apenas a proteção dos direitos das pessoas com deficiência, particularmente, os autistas, mas de promover os direitos humanos e, consequentemente, a diversidade entre todos os seres humanos.

No âmbito das disposições legais, destaca-se a promulgação da Lei n. 13.977/2020, conhecida como ‘Lei Romeo Mion’. Esta nova legislação, ao conceder de forma gratuita a carteira de identificação para indivíduos com TEA, amplia as garantias e os direitos assegurados a esse segmento populacional (Rocha, 2023).
Os direitos adquiridos pelos autistas têm um papel crucial na construção de uma sociedade justa, pois não apenas garantem a oportunidade de forma igualitária, reconhecem a dignidade de cada um de forma intrínseca, uma vez que, quando não se limitam às condições físicas ou psicológicas, proporcionam realizações não apenas profissionais, mas pessoais aos autistas, o que os estimulará a participar ativamente em todos os campos da vida.
Em contrapartida, estatísticas citadas pelo Secretário-Geral da ONU, Ban Ki-moon, são preocupantes e destacam a magnitude do desafio global. Com cerca de 70 (setenta) milhões de autistas em todo o mundo e 2 (dois) milhões no Brasil, é essencial que medidas concretas sejam tomadas para melhorar sua inclusão na sociedade (Silva, 2023).
Em termos gerais, envolve a conscientização pública e a do setor privado o fato de que apenas 15% (quinze por cento) dos autistas estão empregados, esse número enfatiza a carência de medidas mais precisas na promoção de oportunidades inclusivas de empregos (Silva, 2023).
Portanto, para garantir que pessoas com TEA tenham acesso a oportunidades equitativas e mais justas em todos os âmbitos da vida, medidas como a propagação de informações, somando as adaptações de ambientes laborais mais inclusivos, aliados ao incentivo à cultura da aceitação e valorização de competências típicas desses indivíduos e de programas específico laborais em prol de uma sociedade verdadeiramente inclusiva, onde todos possam almejar e colocar em prática o seu potencial, sem ser evidenciado quaisquer diferença. Resultando em um empenho coletivo e contínuo à igualdade.
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
            Nesse estudo, se fez necessário o enfoque em especial sobre a inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no mercado de trabalho, essa necessidade reflete a importância crítica do tema e principalmente os obstáculos enfrentados pelos autistas ao decorrer do tempo perante as oportunidades de emprego.
  Pontuamos mediante a citações e discussões acerca da legislação brasileira que embora sejam estabelecidas diretrizes, tais como, a Lei Berenice Piana (Lei n. 12.764/2012), subsequente aprimorada pela Lei Romeo Mion (Lei n. 13.977/2020), que promovem a inclusão de pessoas com deficiência, incluindo os autistas, no entanto, ainda sim persistem desafios significativos que dificultam a efetiva inclusão de pessoas com TEA no meio ocupacional.  Dessa forma, com a implementação das políticas públicas, da conscientização por parte das empresas e da sociedade em geral, ainda falta muito para ser alcançado a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho.

             Observa-se a necessidade de uma implementação mais eficaz das ações governamentais, uma vez que, apesar de já existentes, elas ainda são escassas na prática. Além disso, mediante as informações coletadas e discutidas reiteram o quão é fundamental o papel das organizações sociais, bem como, as iniciativas da sociedade civil diante da promoção dos direitos dos autistas. Uma vez que, para que seja garantido a inclusão e a igualdade, a legislação por si só não é suficiente. É preciso para superar os desafios e estigmas existentes que todos os setores da sociedade se dediquem buscando mais informações a respeito desse tema de forma contínua e em conjunto. 

            Assim, torna-se evidente como resolução da problemática, o quão são cruciais a conscientização e a educação referente ao autismo não somente no ambiente corporativo, mas também no meio social. A falta de informações adequadas relativo ao TEA em muitos casos resulta na discriminação e consequentemente na exclusão dessas pessoas. Desta forma, para promover uma cultura de inclusão e respeito a diversidade, é necessário a implementação de programas de sensibilização e capacitação começando pelas escolas, universidades, programas governamentais, por meio de palestras e outros métodos educativos.

             Por fim, é preciso um compromisso efetivo de todos os setores em prol de garantir que as pessoas com TEA ocupem de modo equitativo as vagas de emprego e possam contribuir através de esforços em conjunto para o desenvolvimento social e econômico do país. Construindo uma sociedade verdadeiramente inclusiva e que as pessoas independentemente de suas diferenças e condições, possam realizar de forma plena o seu potencial, considerando que eles são capazes e devem ser integrados.
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